
PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DEJUSTIÇA DO ESTADO DOPARÁ

CORREGEDORIA DE JUSTIÇA DAS COMARCAS DO INTERIOR

Oficio Circular n.° 033/2018-CJCI

Belém, 27 de fevereiro de 2018.

Processo n° 2018.7.000545-8

A (o) Senhor (a)
Oficial (a) do Cartório Extrajudicial de

Senhor (a) Oficial (a).

Cumprimentando-o (a), encaminho a Vossa Senhoria para
conhecimento, cópia do Ofício Circular n®01/2018-CN-CNJ, de 05/02/2018, oriundo da
Corregedoria Nacional de Justiça, que trata do acordo de cooperação em matéria civil
celebrado entre Brasil e França promulgado pelo Decreto n° 3.598/2000 e legalização de
documentos no território brasileiro.

Atenciosamente,

ÍTE DO COÜTO FORTOS BITAR CUNHADes.^VANIAVALE^

Corregedora de Justiça das Comarcas do Interior
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